
Proc. Administrativo 2.739/2023

De: Bruno S. - SEMFIP-DAF

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 25/08/2023 às 15:33:38

Setores (CC):

SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

SEMFIP, SEMFIP-DAF, SEMFIP -CONT

Contrato  nº 148/2022 - Termo aditivo

Secretaria Solicitante*: 

Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento

Nº Processo Licitatório*: 

5797

ARP ou Contrato*: 

148

Objeto do contrato/ata*: 

Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de sistema integrado de gestão pública para atendimento nos

setores de tributos e tesouraria.

Nome/Razão social do contratado*: 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA  E GESTÃO EM SERVIÇOS

CPF/CNPJ*: 

00.165.960/0001-01

Vencimento do contrato*: 

01/09/2023

Período de prorrogação*: 

5 meses

Novo vencimento contrato*: 

29/01/2024

Valor do aditivo*: 

3.650,00

Valor Global do Contrato(R$)*: 
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12.410,00

Justificativa da prorrogação*: 

Considerando que o contrato atual expira em 01 de setembro de 2023 e o município necessita manter o sistema de gestão

em pleno funcionamento, conforme previsão na cláusula sétima do contrato, que dispõe que o prazo de vigência da

contratação poderá ser prorrogado nas hipóteses legais conforme dispõe o artigo 57 da Lei 8.666/93, em razão da

necessidade contínua e ininterrupta dos serviços, desta forma, necessitamos de dilação de sua vigência para 29 de janeiro de

2024.

A empresa contratada desempenha os serviços de forma satisfatória, disponibilizando um sistema com ferramentas que

atendem o previsto em contrato.

Conforme cláusula nona os preços poderão ser reajustados nos termos do art. 65 da Lei nº8.666/93, observado o Índice Geral

de Preços ao Consumidor – IGP-M.

 

RECURSOS UTILIZADOS 

Órgão Despesa Categoria Descrição
Fonte de
Recurso

Valor (R$)

 0402  7393  339040060000  Locação de software  510  3.650,00

      

      

 

 

_

Bruno Eduardo de Souza

Divisão da Tesouraria

Anexos:

Certidoes.pdf
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CONTROLE: 25264745977801 CPF SOLICITANTE: 812.565.239-68 NIRE: 42300044831 EMITIDA: 31/01/2023 PROTOCOLO: 231517564

Protocolo: 231517564

Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

   

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO
CPF/CNPJ: 812.565.239-68
Email: cadastro@govbr.com.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
NIRE: 42300044831

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

20170211789 14
TOTAL DE PÁGINAS 14

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 252.647.459.778.01
Emissão: 31/01/2023 17:11:11

SANTA CATARINA, Terça-Feira, 31 de Janeiro de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO
SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO
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CONTROLE: 25264745977801 CPF SOLICITANTE: 812.565.239-68 NIRE: 42300044831 EMITIDA: 31/01/2023 PROTOCOLO: 231517564

Protocolo Arquivamento: 170211789 Nº Arquivamento: 20170211789
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 27/04/2023   Data dos Efeitos 26/04/2023

Arquivamento 20230164293 Protocolo 230164293 de 26/04/2023 NIRE 

Nome da empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVIÇOS

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 669603301420

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

27/04/2023

 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

NIRE: 42300044831   
CNPJ: 00.165.960/0001-01 

 
 
ATA DA 53ª. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
 
 
Aos 25 dias de abril de 2023, às 10:00 horas, na matriz da companhia na cidade Blumenau 
- SC, sito na Rua João Pessoa, 1183, térreo, andar 1 e 2, bairro Velha, CEP 89036-001, 
com a presença dos acionistas que representam 100% do capital social com direito a voto, 
conforme se constata no livro próprio às fls. 27v, onde os mesmos, por unanimidade, 
dispensaram as formalidades de convocação previstas nos artigos 123 e 124 da Lei 
6.404/76, declarando, ambos, terem tomado ciência da assembleia  no prazo legal, tendo 
sido publicado o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, Financeiras e de 
Resultados no Jornal O Município, no dia 27 de março de 2023, sob a Presidência do Sr. 
Roberto José Figueira Coelho, secretariado pelo Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira 
Lima, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 1) Aprovado o 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, Financeiras e de Resultados, encerrado 
em 31 de dezembro de 2022 publicado no Jornal O Município, no dia 27 de março de 
2023; 2) Aprovada a destinação do resultado do exercício e dos lucros acumulados 
existentes até 31 de dezembro de 2022, da seguinte forma: a) R$ 8.162.336,83 (oito 
milhões, cento e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos) 
a título de distribuição de lucros aos acionistas, sendo compensado os valores antecipados 
ou adiantamentos existentes na escrituração contábil da Companhia até a presente data, 
sendo que os acionistas Roberto José Figueira Coelho e Ecilda Pessoa de Lima outorgam 
a mais ampla e irrevogável quitação quanto ao recebimento de dividendos anteriores, não 
havendo nada mais a reclamar, em tempo e foro algum, a que título for em face da 
Sociedade e/ou de seus acionistas; b) R$ 9.580,64 (nove mil, quinhentos e oitenta reais e 
sessenta e quatro centavos) para constituição da reserva de incentivos fiscais, referente 
aos benefícios da Lei de Inovação Tecnológica (Lei 11.196/2005); 3) Aprovada a reversão 
da reserva para aumento de capital, constituída em 2008 e proveniente de lucros 
acumulados, no valor de R$ 1.257.336,83 (um milhão, duzentos e cinquenta e sete mil, 
trezentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos), para a conta de reserva de lucros a 
disposição da assembleia, classificada no patrimônio liquido da Companhia; 4) Aprovado 
o aumento do capital social da Companhia, passando de R$ 3.240.000,00 (três milhões, 
duzentos e quarenta mil reais) para R$ 10.110.000,00 (dez milhões, cento e dez mil reais), 
sendo certo que o aumento de R$ 6.870.000,00 (seis milhões, oitocentos e setenta mil 
reais), são compostos da seguinte forma: (a) R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito 
mil reais) da conta de reserva legal, (b) R$ 7.011,67 (sete mil, onze reais e sessenta e sete 
centavos) da conta de reserva de lucros à disposição da assembleia, e (c) R$ 6.214.988,33 
(seis milhões, duzentos e quatorze mil, novecentos e oitenta e oito reais e trinta e três 
centavos) da conta de reserva de incentivos fiscais, constituída há mais de cinco anos, ou 
seja, até o ano de 2017, devidamente identificada e contabilizada em conta especifica no 
patrimônio liquido da Companhia. Não haverá aumento do número de ações; 5) Aprovado 
a alteração do caput do artigo 5º. do estatuto social, em razão do aumento de capital, 
passando a ter a seguinte redação: Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 10.110.000,00 (dez milhões, cento e dez mil reais), 
representado por 3.240.000 (três milhões duzentos e quarenta mil) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal; 6) Fixado os honorários globais, anuais da 
administração em R$ 3.550.000,00 (três milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), 
distribuídos até esse limite, a critério da diretoria executiva; 7) Aprovada a reversão das 
decisões em relação à assunção de dívidas com acionista da Companhia, deliberada pela 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLYyzb_FA5mbNw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 81292961791-ECILDA PESSOA DE LIMA|01032216700-ROBERTO JOSE FIGUEIRA COELHO
79757480720-MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA
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52ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 31 de outubro de 2022;  8) Autorizado 
o departamento administrativo a tomar as providências nesse sentido. 
Terminado os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata 
que, lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes e é cópia fiel da transcrita no 
livro de atas de reunião de assembleia geral, fls.16v e 17. 
 
 
ROBERTO JOSÉ FIGUEIRA COELHO                 MARCELO F. C. DE OLIVEIRA LIMA 
Presidente do Conselho de Administração     Secretário 
 
 
ROBERTO JOSÉ FIGUEIRA COELHO                       ECILDA PESSOA DE LIMA 
                    Acionista                                     Acionista 
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GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CNPJ/MF 00.165.960/0001-01 

NIRE 33.3.0032037-7 
 

ATA DA 54ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023 

 
1. Data, Hora e Local: Realizada em 28 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede 

social da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 
localizada na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua João Pessoa, 
nº 1.183, térreo, 1º e 2º andares, Velha, CEP 89.036-001 (“Companhia”). 
 
2. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), e no artigo 9º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, tendo em 
vista a presença da única acionista, representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 

 
3. Mesa: Presidente: Sr. Roberto José Figueira Coelho; e Secretário: Sr. Marcelo 

Ferreira Chaves de Oliveira Lima. 
 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) autorização para a 
lavratura da presente ata na forma de sumário; (ii) aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais), 
mediante emissão de 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (iii) alteração ao caput do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia para refletir a deliberação descrita no item (ii) acima; 
(iv) consignação das renúncias dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia; (v) extinção do Conselho de Administração da Companhia, com a 
consequente exclusão de sua previsão do Estatuto Social da Companhia, bem como 

de toda e qualquer menção à existência de Conselho de Administração na 
Companhia; (vi) consignação das renúncias dos membros da Diretoria da Companhia 
e eleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (vii) autorização aos 
administradores da Companhia para praticarem todos os atos necessários a fim de 
efetuar e cumprir todas as deliberações tomadas nesta assembleia geral. 

 
5. Deliberações: Instalada a assembleia, a única acionista tomou, sem quaisquer 
restrições, as seguintes deliberações: 
 
5.1. Aprovar a lavratura da presente ata de assembleia geral extraordinária em 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZn7uINEhwc0w&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01032216700-ROBERTO JOSE FIGUEIRA COELHO|24974878808-SIMONE APARECIDA VEIGA DE LIMA
79757480720-MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA
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5.2.  Aprovar o aumento do capital social no valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões 
e quinhentos mil reais), passando o capital social da Companhia dos atuais 
R$ 10.110.000,00 (dez milhões e cento e dez mil reais) para R$ 18.610.000,00 
(dezoito milhões seiscentos e dez mil reais), mediante a emissão de 8.500.000 (oito 
milhões e quinhentas mil) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão fixado com base no artigo 170, parágrafo 1º, da Lei 
das S.A., no valor de R$ 1.00,00 (um real) por ação, totalizando um aporte de R$ 
8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais) (“Novas Ações”). 

 
5.2.1. Conforme boletim de subscrição constante do Anexo I à presente ata, 

todas as Novas Ações ora emitidas são neste ato integralmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional por VOLARIS VI BRAZIL 
PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 37.259.144/0001-77, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Pais Leme, nº 215, 14º andar, sala 1410, CP/RL016, Pinheiros, CEP 05.424-150, 
neste ato representada nos termos dos seus atos constitutivos. 
 

5.2.2. Em razão do aumento do capital social da Companhia ora deliberado, 
aprovar a nova redação do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 

integralizado, é de R$ 18.610.000,00 (dezoito milhões seiscentos e dez mil 

reais), representado por 11.740.000 (onze milhões e setecentas e quarenta 

mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 
 

5.3. Consignar as renúncias, conforme cartas de renúncia recebidas pela Companhia 
e arquivadas em sua sede, de (i) Sr. Roberto José Figueira Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.322.167-00, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 5.901.498 – SSP/SC, residente e 

domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Lauro Mueller, 
nº 530, apto. 1001, Jardim Blumenau, CEP 89.010-380, aos cargos de membro e 
presidente do Conselho de Administração da Companhia, para os quais foi eleito na 
assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 2 de agosto de 2021; 
(ii) Sr. Itelvino Schinaider, brasileiro, divorciado, contador, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 623.194.009-82, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1.839.323-3 – 
SSP/SC, residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 
na Rua Sete de Maio, nº 177, apto. 304, Salto do Norte, CEP 89.052-050, ao cargo 
de membro do Conselho de Administração da Companhia, para o qual foi eleito na 
assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 2 de agosto de 2021; e 
(iii) Sra. Ecilda Pessoa de Lima, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 812.929.617-91, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 
5.894.817 – SSP/SC, residente e domiciliada na Cidade de Blumenau, Estado de 
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Santa Catarina, na Rua Lauro Mueller, nº 530, apto. 1001, Jardim Blumenau, CEP 
89.010-380, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, para 
o qual foi eleita na assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 2 de 
agosto de 2021.  
 
5.4. Em razão da deliberação descrita no item 5.3 acima, e considerando que a única 
acionista não deseja manter o órgão em funcionamento, aprovar a extinção do 
Conselho de Administração da Companhia, a qual passa a ser administrada somente 

por sua Diretoria, de modo que restam excluídos o capítulo VI e os artigos 14 a 16 
do Estatuto Social da Companhia, bem como toda e qualquer menção à existência de 
Conselho de Administração na Companhia, e renumerar os artigos e capítulos 
remanescentes. 

 
5.4.1. Em razão da extinção do Conselho de Administração da Companhia ora 

deliberada, aprovar a nova redação do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 13 - Sem prejuízo das demais competências previstas em lei e nesse 

Estatuto Social, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre 

as seguintes matérias, que somente poderão ser aprovadas pelo voto 

correspondente a 70% (setenta por cento) do capital votante da Companhia: 

 

(a) Tomada, anualmente, das contas dos administradores e deliberação sobre 

as demonstrações financeiras por eles apresentadas, bem como sobre a 

destinação do saldo do lucro líquido do período; 

(b) Emissão de ações, debêntures, conversíveis ou não, bônus de subscrição 

ou quaisquer títulos ou direitos conversíveis em ações, bem como a criação 

de nova classe de ações ou modificação das características das classes já 

existentes; 

(c) Resgate, amortização ou reembolso de ações pela Companhia, bem como 

compra de ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria; 

(d) Implementação de quaisquer planos de opção de compra de ações da 

Companhia para os seus empregados; 

(e) Participação em grupos de empresas, bem como sobre operações de 

incorporação, fusão, transformação, cisão, incorporação de ações ou 

qualquer outro tipo de reestruturação societária da Companhia, incluindo 

a incorporação de outras empresas pela Companhia; 

(f) Autorização aos administradores da Companhia para (i) declarar falência, 

dissolução e/ou liquidação; (ii) liquidar a Companhia, bem como eleger e 

destituir liquidantes e aprovar suas contas; e (iii) ajuizar pedido de 

processamento de recuperação judicial ou de homologação de plano de 

recuperação extrajudicial; 

(g) Abertura ou fechamento do capital social da Companhia; 
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(h) Declaração de dividendos obrigatórios, de dividendos intermediários à 

conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 

balanço levantado, e de dividendos intercalares à conta de lucros apurados 

em balanço trimestral; 

(i) Celebração, alteração, modificação ou rescisão, pela Companhia, de 

qualquer contrato celebrado com seus acionistas ou qualquer afiliada; 

(j) Aprovação do Orçamento Anual da Companhia; 

(k) A menos que incluído no Orçamento Anual da Companhia, a concessão ou 

obtenção de empréstimo a qualquer título pela Companhia ou a emissão 

de garantia de qualquer natureza pela Companhia, em valor superior a R$ 

4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), considerado um ato 

isolado ou um conjunto de atos relacionados a uma mesma operação, 

atualizado monetariamente pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio 

Vargas; 

(l) A menos que incluído no Orçamento Anual da Companhia, e com exceção 

aos contratos e acordos mencionados no item anterior, a execução pela 

Companhia de qualquer contrato ou acordo que submeta a Companhia a 

obrigações, ou a emissão de garantia de qualquer natureza pela 

Companhia, em valor superior a R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e 

quinhentos mil reais), considerado um ato isolado ou um conjunto de atos 

relacionados a uma mesma operação, atualizado monetariamente pela 

variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 

(m) Aprovação de gravames de ações ou ativos da Companhia; 

(n) Implementação de quaisquer decisões de investimento pela Companhia 

em sociedades ou em projetos de interesse da Companhia; 

(o) Escolha e destituição de auditores independentes e assessoria jurídica; 

(p) Venda de ativos fixos da Companhia cujo valor contábil exceda R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizado monetariamente pela variação 

do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 

(q) Autorização de todas as despesas, a qualquer título, de qualquer natureza, 

não incluídas no Orçamento Anual da Companhia, que excedam R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) em uma única operação ou em uma série 

de operações relacionadas, atualizados monetariamente pela variação do 

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; e 

(r) Instrução aos representantes da Companhia para participação em 

Assembleias Gerais ou reuniões de sociedades nas quais a Companhia 

detenha qualquer investimento ou participação.” 
 

5.5. Consignar as renúncias, conforme cartas de renúncia recebidas pela Companhia 
e arquivadas em sua sede, de (i) Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima, 
brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, advogado, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 797.574.807-20, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 
04775021-1 – IFP/RJ, residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de 
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Santa Catarina, na Rua Prudente de Morais, nº 378, apto. 501, Vila Nova, CEP 
89.035-360, aos cargos de Diretor Jurídico e Diretor de Desenvolvimento Humano e 
Organizacional, bem como de Diretor Presidente, para os quais foi eleito nas reuniões 
do Conselho de Administração da Companhia realizadas, respectivamente, em 16 de 
março de 2020 e em 14 de novembro de 2020; (ii) Sr. Jefferson Armando Anesi 
Tolardo, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 812.565.239-68, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 2.798.194-0 – SSP/SC, residente e 
domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Gertrud Gross 

Hering, nº 97, apto. 1201, Bom Retiro, CEP 89.010-610, ao cargo de Diretor de 
Recursos Logísticos, para o qual foi eleito na reunião do Conselho de Administração 
da Companhia realizada em 29 de maio de 2020; (iii) Sr. Roberto José Figueira 
Coelho, brasileiro, separado judicialmente, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
010.322.167-00, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 5.901.498 – SSP/SC, 
residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 
Lauro Mueller, nº 530, apto. 1001, Jardim Blumenau, CEP 89.010-380, ao cargo de 
Diretor de Inovação, para o qual foi eleito na reunião do Conselho de Administração 
da Companhia realizada em 2 de dezembro de 2020; (iv) Sr. Jeferson Francisco 
da Silva, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, inscrito no CPF/MF sob o nº 
569.598.509-91, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1.628.000 – SSP/SC, 

residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 
Marechal Deodoro, nº 333, apto. 704, Velha, CEP 89.036-301, ao cargo de Diretor 
de Relacionamento com Mercado, para o qual foi eleito na reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 1º de fevereiro de 2021; (v) Sr. Roberlei 
César Fernandes, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
bacharel em ciências da computação, inscrito no CPF/MF sob o nº 058.748.998-71, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 19.817.393-3 – SSP/SP, residente e 
domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Aureo Norberto 
da Silva, nº 200, Bonfim Paulista, CEP 14.039-033, aos cargos de Diretor Regional 
do Estado de São Paulo, bem como de Diretor de Serviços e Diretor Regional do 
Estado do Rio de Janeiro, para os quais foi eleito nas reuniões do Conselho de 

Administração da Companhia realizadas, respectivamente, em 16 de março de 2020 
e em 1º de fevereiro de 2021; (vi) Sra. Virgínia Kayser da Silva, brasileira, viúva, 
analista de sistemas, inscrita no CPF/MF sob o nº 025.335.907-46, portadora da 
Cédula de Identidade (RG) nº 007.422.105-2 – SSP/RJ, residente e domiciliada na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Bolivar, nº 170, apto. 
101, Copacabana, CEP 22.061-020, ao cargo de Diretora de Produto, para o qual foi 
eleita na reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 16 de 
março de 2020; (vii) Sr. Tomaz de Aquino Rodrigues de Freitas, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão total de bens, administrador de empresas, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 039.279.542-68, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 
2.863.020 – SSP/PA, residente e domiciliado na Cidade de Ananindeua, Estado do 

Pará, no Conjunto Green Garden, nº 1426, casa 40, Coqueiro, CEP 67.013-185, ao 
cargo de Diretor Regional dos Estados da Região Norte, para o qual foi eleito na 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

U
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

5D
8-

18
A

D
-7

D
F

A
-8

9A
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

5D
8-

18
A

D
-7

D
F

A
-8

9A
7

Proc. Administrativo 2.739/2023        25/63



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 16/05/2023   Data dos Efeitos 16/05/2023

Arquivamento 20230106960 Protocolo 230106960 de 02/05/2023 NIRE 42300044831

Nome da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 31253641983906

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

16/05/2023

 

6 
 

reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 16 de março de 
2020; (viii) Sr. Jonas Dalfovo, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, bacharel em sistemas de informação, inscrito no CPF/MF sob o nº 
963.912.359-53, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 2.910.662 – SSP/SC, 
residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 
dos Pioneiros, nº 233, apto. 503, Água Verde, CEP 89.042-020, ao cargo de Diretor 
Regional do Estado de Santa Catarina, para o qual foi eleito na reunião do Conselho 
de Administração da Companhia realizada em 6 de junho de 2022; e (ix) Sr. Júlio 

César Matiello Gonçalves, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, bacharel em administração de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 
676.790.210-15, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1050364486 – SSP/RS, 
residente e domiciliado na Cidade de Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande do Sul, 
na Rua Caxias do Sul, nº 261, Pousada da Neve, CEP 95.150-000, ao cargo de Diretor 
Regional do Estado de Minas Gerais, para o qual foi eleito na reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 1º de julho de 2022. 
 
5.6. Eleger para a Diretoria da Companhia, os seguintes membros: (i) Sr. Marcelo 
Ferreira Chaves de Oliveira Lima, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 797.574.807-20, portador da 

Cédula de Identidade (RG) nº 04775021-1 – IFP/RJ, residente e domiciliado na 
Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Prudente de Morais, nº 378, 
apto. 501, Vila Nova, CEP 89.035-360, aos cargos de Diretor Jurídico e Diretor de 
Desenvolvimento Humano e Organizacional, bem como de Diretor Presidente 
(“Marcelo”); (ii) Sr. Jefferson Armando Anesi Tolardo, brasileiro, solteiro, 
contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 812.565.239-68, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 2.798.194-0 – SSP/SC, residente e domiciliado na Cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Gertrud Gross Hering, nº 97, apto. 
1201, Bom Retiro, CEP 89.010-610, ao cargo de Diretor de Recursos Logísticos 
(“Jefferson”); (iii) Sr. Jeferson Francisco da Silva, brasileiro, divorciado, analista 
de sistemas, inscrito no CPF/MF sob o nº 569.598.509-91, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº 1.628.000 – SSP/SC, residente e domiciliado na Cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Marechal Deodoro, nº 333, apto. 704, 
Velha, CEP 89.036-301, ao cargo de Diretor de Relacionamento com Mercado 
(“Jeferson”); (iv) Sr. Roberlei César Fernandes, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, bacharel em ciências da computação, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 058.748.998-71, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 19.817.393-3 
– SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
na Rua Aureo Norberto da Silva, nº 200, Bonfim Paulista, CEP 14.039-033, aos cargos 
de Diretor Regional do Estado de São Paulo, bem como de Diretor de Serviços e 
Diretor Regional do Estado do Rio de Janeiro (“Roberlei”); (v) Sra. Virgínia Kayser 
da Silva, brasileira, viúva, analista de sistemas, inscrita no CPF/MF sob o nº 

025.335.907-46, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 007.422.105-2 – 
SSP/RJ, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
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na Rua Bolivar, nº 170, apto. 101, Copacabana, CEP 22.061-020, ao cargo de 
Diretora de Produto (“Virgínia”); (vi) Sr. Tomaz de Aquino Rodrigues de Freitas, 
brasileiro, casado pelo regime de comunhão total de bens, administrador de 
empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.279.542-68, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 2.863.020 – SSP/PA, residente e domiciliado na Cidade de 
Ananindeua, Estado do Pará, no Conjunto Green Garden, nº 1426, casa 40, Coqueiro, 
CEP 67.013-185, ao cargo de Diretor Regional dos Estados da Região Norte 
(“Tomaz”); (vii) Sr. Jonas Dalfovo, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, bacharel em sistemas de informação, inscrito no CPF/MF sob o nº 
963.912.359-53, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 2.910.662 – SSP/SC, 
residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 
dos Pioneiros, nº 233, apto. 503, Água Verde, CEP 89.042-020, ao cargo de Diretor 
de Regional do Estado de Santa Catarina (“Jonas”); e (viii) Sr. Júlio César Matiello 
Gonçalves, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, bacharel 
em administração de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 676.790.210-15, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1050364486 – SSP/RS, residente e 
domiciliado na Cidade de Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Caxias 
do Sul, nº 261, Pousada da Neve, CEP 95.150-000, ao cargo de Diretor de Regional 
do Estado de Minas Gerais (“Júlio” e, em conjunto com Marcelo, Jefferson, Jeferson, 
Roberlei, Virgínia, Tomaz e Jonas, os “Diretores”). 
 

5.6.1. Os Diretores ora eleitos serão devidamente empossados em seus 
cargos mediante a assinatura, em livro próprio, de seus respectivos termos de posse 
e declarações de desimpedimento, e declaram, em seus respectivos termos de posse, 
e sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da 
Companhia por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, em virtude de pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que 
os impeça de exercer atividades mercantis. 

 
5.6.2. Os Diretores ora eleitos permanecerão em seus respectivos cargos pelo 

período de 3 (três) anos contados da presente data, permitida a reeleição. 
 
5.7. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário. 
 
5.8. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários a 
fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia geral 
extraordinária da Companhia. 
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6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente da mesa declarou 
encerrada a presente assembleia geral extraordinária, lavrando-se a presente ata na 
forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Presidente – Sr. Roberto José Figueira 
Coelho; Secretário – Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima. Acionista: 
VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 
Blumenau/SC, 28 de abril de 2023. 

 
Mesa: 

 
______________________________ 

Roberto José Figueira Coelho 
Presidente 

______________________________ 
Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira 

Lima 
Secretário 

 
Acionista: 

 
__________________________________________________________________ 

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Por: Simone Aparecida Veiga de Lima 

Cargo: Diretora 
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Anexo I 
 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CNPJ/MF 00.165.960/0001-01 

NIRE 33.3.0032037-7 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
 

Valor do Aumento de Capital: R$8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais)  
 
Número de Ações Subscritas: 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
 
Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, nominativa e 

sem valor nominal, perfazendo o preço de emissão 
total de R$8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos 
mil reais) 

 
Integralização: Em moeda corrente nacional, sendo totalmente 

integralizado no ato da subscrição  
 

Subscritor Nº de Ações Subscritas 

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 37.259.144/0001-77, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, nº 215, 
14º andar, sala 1410, CP/RL016, Pinheiros, CEP 05.424-
150, neste ato representada nos termos dos seus atos 
constitutivos pela Sra. Simone Aparecida Veiga de Lima, 
brasileira, divorciada, administradora, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 249.748.788-08, portadora da Cédula de 
Identidade (RG) nº 25.743.590-6 - SSP/SP, residente e 
domiciliada na Cidade de São José dos Campos, Estado de 
São Paulo, na Ironman Victor Garrido, nº 475, apto. 95, 
Urbanova, CEP 12.244-392. 

8.500.000 (oito milhões e 
quinhentas mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal 

 
Blumenau/SC, 28 de abril de 2023 

 
Mesa: 
 
______________________________ 

Roberto José Figueira Coelho 
Presidente 

______________________________ 
Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira 

Lima 
Secretário 

 
Subscritor: 
 
__________________________________________________________________ 

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Por: Simone Aparecida Veiga de Lima 

Cargo: Diretora 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 16/05/2023   Data dos Efeitos 16/05/2023

Arquivamento 20230106960 Protocolo 230106960 de 02/05/2023 NIRE 42300044831

Nome da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 31253641983906

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

16/05/2023

Cpf: 79757480720 - MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA - Assinado em 15/05/2023 s 14:54:24

Cpf: 24974878808 - SIMONE APARECIDA VEIGA DE LIMA - Assinado em 16/05/2023 s 11:38:26

Cpf: 01032216700 - ROBERTO JOSE FIGUEIRA COELHO - Assinado em 15/05/2023 s 11:10:56

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

219 - ELEICAO/DESTITUI O DE DIRETORES ARQUIVAMENTO: 20230106960

NIRE 42300044831
CNPJ 00.165.960/0001-01
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2023
SOB N: 20230106960

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIAATO

230106960 - 02/05/2023PROTOCOLO

GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOSNOME DA EMPRESA

230106960           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 20/06/2023   Data dos Efeitos 20/06/2023

Arquivamento 20239581172 Protocolo 239581172 de 02/06/2023 NIRE 42300044831

Nome da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 25346793583444

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

20/06/2023

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CNPJ/MF 00.165.960/0001-01 

NIRE  42300044831   
 
 
 

ATA DA 55ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2023 

 
 
1. Data, Hora e Local: Realizada em 09 de maio de 2023, às 10:00 horas, na sede 
social da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 
localizada na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua João Pessoa, 
nº 1.183, térreo, 1º e 2º andares, Velha, CEP 89.036-001 (“Companhia”). 
 
2. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), e no artigo 9º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, tendo em 
vista a presença da única acionista, representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 

 
3. Mesa: Presidente: Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima; e Secretário: Sr. 
Jefferson Armando Anesi Tolardo. 
 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) exoneração da diretora de 
Produto da Companhia; (ii) eleição do novo diretor de produto da Companha e (iii) 
autorização aos administradores da Companhia para praticarem todos os atos 
necessários a fim de efetuar e cumprir todas as deliberações tomadas nesta 
assembleia geral. 

 
5. Deliberações: Instalada a assembleia, a única acionista tomou, sem quaisquer 
restrições, as seguintes deliberações: 
 
5.1. Aprovada a exoneração, a partir de 09/05/2023, da Sra. Virgínia Kayser da 
Silva, brasileira, viúva, analista de sistemas, inscrita no CPF/MF sob o nº 
025.335.907-46, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 007.422.105-2 – 
SSP/RJ, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Bolivar, nº 170, apto. 101, Copacabana, CEP 22.061-020, do cargo de 
Diretora de Produto. 
 
5.2. Eleger para a Diretoria da Companhia, o seguinte membro: (i) o Sr. Ivan 
Correia Filagrana, brasileiro, convivendo em união estável, cientista da 
computação, inscrito no CPF/MF sob o nº, 970.132.429-34, portador da Cédula de 
Identidade expedida pelo DENATRAN SC nº 01470746310, residente e domiciliado 
na Rua Amanda Tribess, 16, bairro Tribess, CEP 89057-670, Blumenau/SC, ao cargo 
de Diretor de Produto. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l6RVAVtqEmVHQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 24974878808-SIMONE APARECIDA VEIGA DE LIMA|81256523968-JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO
79757480720-MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 20/06/2023   Data dos Efeitos 20/06/2023

Arquivamento 20239581172 Protocolo 239581172 de 02/06/2023 NIRE 42300044831

Nome da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 25346793583444

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

20/06/2023

 
 

5.2.1  O Diretor ora eleito será devidamente empossado em seu cargo 
mediante a assinatura, em livro próprio, de seu respectivo termo de posse e 
declaração de desimpedimento, e declara, em seu respectivo termo de posse, e sob 
as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da Companhia por lei 
especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade, ou qualquer outro que os impeça de exercer atividades mercantis. 

 
5.2.2 O diretor eleito permanecerá em seu cargo pelo período de 01/06/2023 

a 28/04/2026, permitida a reeleição. 
 
5.3. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários a 
fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia geral 
extraordinária da Companhia. 
 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente da mesa declarou 
encerrada a presente assembleia geral extraordinária, lavrando-se a presente ata na 
forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Presidente – Sr. Marcelo Ferreira Chaves 
de Oliveira Lima; Secretário – Sr. Jefferson Armando Anesi Tolardo. Acionista: 
VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 
 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
 

Blumenau/SC, 09 de maio de 2023. 
 
Mesa: 
 

 
_______________________________ 

Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima 
Presidente 

______________________________ 
Jefferson Armando Anesi Tolardo 

Secretário 
 
Acionista: 
 
__________________________________________________________________ 

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Por: Simone Aparecida Veiga de Lima 

Cargo: Diretora 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 20/06/2023   Data dos Efeitos 20/06/2023

Arquivamento 20239581172 Protocolo 239581172 de 02/06/2023 NIRE 42300044831

Nome da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 25346793583444

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

20/06/2023

Cpf: 81256523968 - JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO - Assinado em 07/06/2023 s 16:15:02

Cpf: 79757480720 - MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA - Assinado em 07/06/2023 s 21:07:09

Cpf: 24974878808 - SIMONE APARECIDA VEIGA DE LIMA - Assinado em 20/06/2023 s 09:40:36

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

219 - ELEICAO/DESTITUI O DE DIRETORES ARQUIVAMENTO: 20239581172

NIRE 42300044831
CNPJ 00.165.960/0001-01
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2023
SOB N: 20239581172

007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIAEVENTO

007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIAATO

239581172 - 02/06/2023PROTOCOLO

GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOSNOME DA EMPRESA

239581172           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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Nome (razão social): GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
CNPJ/CPF: 00.165.960/0001-01

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140183617521
Data de emissão: 05/07/2023 14:38:08
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 01/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 05/07/2023 14:38:09
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:55 do dia 05/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2024.
Código de controle da certidão: B69F.B6A5.BE9B.7158
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 3º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que em nome e/ou endereço do contribuinte supra, 
consta a existência de débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Exercício: 2023  Tributo: PRÓ FAMÍLIA

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de 
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOSNome:
CPF/CNPJ: 00.165.960/0001-01

118538CMC:
Endereço: JOAO PESSOA 1183, TÉRREO, ANDAR 1 E 2, VELHA, BLUMENAU - SC, CEP 89036-001

01/01/2024Data Validade:
05/07/2023 14:33:20Data/Hora Emissão:
853D97F46FFF8856A5F31E66BB4ADC33Assinatura Digital:
123586207231Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA
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Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 3º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que referente ao imóvel supra, consta a existência de 
débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Exercício: 2023  Tributo: IPTU   Imóvel: 53138

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de 
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS   (00.165.960/0001-01)Requerente:
Nº Cadastro: 53138

 4.3.06.0021.0196.001Insc.
Municipal:
Endereço: JOAO PESSOA 1183, REMANESCENTE 02, VELHA, BLUMENAU - SC, CEP 89036-001

01/01/2024Data Validade:
05/07/2023 14:36:53Data/Hora Emissão:
982A6DD5C82FF4D86E96FC00C9EF1AEBAssinatura Digital:
123586607230Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 00.165.960/0001-01
Certidão nº: 32764893/2023
Expedição: 05/07/2023, às 14:32:00
Validade: 01/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Endereço: Rua João Pessoa, 1183 – Bairro Velha – CEP: 89.036-001 – Blumenau – SC. 

Tel: (45) 3036-2000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01 | Email: gustavo.santos@govbr.com.br - Site: www.govbr.com.br 

 

Prefeitura do Município de UBIRATÃ – PR. 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

 

Pelo presente instrumento, a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 

EM SERVIÇOS, CNPJ nº 00.165.960/0001-01, com sede na Rua João Pessoa, 1183 – Bairro Velha – 

Blumenau Sc., por intermédio de seu representante legal, o Sr. Cledner Pompermaier Jacobsen, 

portador do documento de identidade RG n.º 4.072.331-5, emitido pela SSP/Pr., e do CPF n.º 

492.984.379-00, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Blumenau, 27 de julho de 2023. 

 

____________________________________________________________ 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

Cledner Pompermaier Jacobsen – Gerente de clientes 
CPF 492.984.379-00 

RG. 4.072.331-5 – SSP-PR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLEDNER POMPERMAIER 

JACOBSEN:49298437900

Assinado de forma digital por CLEDNER 

POMPERMAIER JACOBSEN:49298437900 

Dados: 2023.07.25 16:13:07 -03'00'
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Endereço: Rua João Pessoa, 1183 – Bairro Velha – CEP: 89.036-001 – Blumenau – SC. 

Tel: (45) 3036-2000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01 | Email: gustavo.santos@govbr.com.br - Site: www.govbr.com.br 

ANEXO VIII 

Prefeitura do Município de UBIRATÃ – PR.                

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE NEPOTISMO 

Pelo presente instrumento, a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 

SERVIÇOS, CNPJ nº 00.165.960/0001-01, com sede na Rua João Pessoa, 1183 – Bairro Velha – 

Blumenau Sc., por intermédio de seu representante legal, o Sr. Cledner Pompermaier Jacobsen, 

portador do documento de identidade RG n.º 4.072.331-5, emitido pela SSP/Pr., e do CPF n.º 

492.984.379-00, DECLARA que não fazem parte do quadro 

societário/cotista/dirigente/representante, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou  

colateral, consanguíneo ou afim de servidor em cargo em comissão na entidade licitante, ainda 

que a participação seja apenas indireta, à luz dos princípios da impessoalidade e moralidade.  

Em atendimento a Recomendação Administrativa nº 022/2019 do Ministério Público. 

                                   Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os 

efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções 

civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 

transcrição abaixo:  

                                   Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que 

nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato 

juridicamente relevante.  

                                   Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 

público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Blumenau, 25 de julho de 2023. 

 

____________________________________________________________ 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

Cledner Pompermaier Jacobsen – Gerente de clientes 
CPF 492.984.379-00 

RG. 4.072.331-5 SSP/PR 
 

 

 

CLEDNER POMPERMAIER 

JACOBSEN:49298437900

Assinado de forma digital por CLEDNER 

POMPERMAIER JACOBSEN:49298437900 

Dados: 2023.07.25 16:14:13 -03'00'
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Endereço: Rua João Pessoa, 1183 – Bairro Velha – CEP: 89.036-001 – Blumenau – SC. 

Tel: (45) 3036-2000 | CNPJ: 00.165.960/0001-01 | Email: gustavo.santos@govbr.com.br - Site: www.govbr.com.br 

 

Prefeitura do Município de UBIRATÃ – PR. 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Prezados Senhores: 

 

Pelo presente instrumento, a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 

SERVIÇOS, CNPJ nº 00.165.960/0001-01, com sede na Rua João Pessoa, 1183 – Bairro Velha – 

Blumenau Sc., por intermédio de seu representante legal, o Sr. Cledner Pompermaier Jacobsen, 

portador do documento de identidade RG n.º 4.072.331-5, emitido pela SSP/Pr., e do CPF n.º 

492.984.379-00, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, 

de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, ou 

seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Blumenau, 25 de julho de 2023. 

 

____________________________________________________________ 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

Cledner Pompermaier Jacobsen – Gerente de clientes 
CPF 492.984.379-00 

RG. 4.072.331-5 – SSP-PR 
 

 

 

 

 

 

 

 

CLEDNER POMPERMAIER 

JACOBSEN:49298437900

Assinado de forma digital por CLEDNER 

POMPERMAIER JACOBSEN:49298437900 

Dados: 2023.07.25 16:11:52 -03'00'
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 523665 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
Raiz do CNPJ: 00.165.960 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : BLUMENAU 
Endereço da sede : R. João Pessoa, 1183 Térreo - Andar 1 e 2 - Velha, Blumenau - SC, 89036-000 

Certidão emitida às 10:30 de 05/07/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 523665 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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                                                      PROCURAÇÃO 

  

OUTORGANTE: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ de 

nº 00.165.960/0001-01, com endereço na Rua João Pessoa, nº 1183, Térreo, Andar 1 e 2, bairro Velha, CEP: 89036-001, na cidade 

de Blumenau/SC, por meio de seus representantes legais, Sr. JEFERSON FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, divorciado,  diretor  da 

empresa outorgante, portador do RG nº 1.628.000 expedida pela SSP-SC e inscrito no CPF sob nº 569.598.509-91, residente e 

domiciliado na Rua Marechal Deodoro, 333, apartamento 704, bairro Velha, cidade de Blumenau/SC, CEP: 89036-301 e Sr. 

MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, casado, diretor da empresa outorgante, portador da cédula de 

identidade profissional nº 57.723 OAB/RJ e inscrito no CPF/MF sob nº 797.574.807-20, residente e domiciliado na Rua Prudente 

de Moraes, nº 378 – apto 501, bairro Vila Nova, Blumenau/SC, CEP: 89035-360.  

OUTORGADO: SR.  CLEDNER POMPERMAIER JACOBSEN, brasileiro, casado, gerente de cliente, portador da cédula de identidade 

RG nº 4.072.331-5 – SSP/PR, inscrito no CPF sob onº 492.984.379-00, residente na Rua Belem, 859, Bairro Cancelli, CEP 85811-

020, na cidade de Cascavel (PR) 

PODERES: Amplos e gerais para o fim especial de representar o outorgante em processos licitatórios perante os municípios e 

órgãos públicos dos Estados do Paraná e Mato Grosso do Sul, podendo, para tanto, retirar editais, apresentar impugnações, 

recursos e pedidos de reconsideração; assinar todos e quaisquer documentos que se fizerem necessários, inclusive contratos, 

aditivos, declarações, atestados e propostas, participar de sessões públicas, renunciar á prazo e direito de recurso; enfim, praticar 

todos os demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer todos 

os poderes aqui conferidos.  

 VALIDADE: A presente procuração é válida até 30/09/2023.  

 

Blumenau (SC), 11 de julho de 2023. 

 

 

  

                                                                                                                                                                                    

  

                  ____________________________________                            _____________________________________  

                         GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA                                                                           GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA  

                                      E GESTÃO EM SERVIÇOS                                             E GESTÃO EM SERVIÇOS  

                                   Marcelo F. C. de Oliveira Lima                                           Jeferson Francisco da Silva 

                                           CPF: 797.574.807-20                                       CPF: 569.598.509-91 

                                                        Diretor                                                                Diretor 

  

  

MARCELO FERREIRA 

CHAVES DE OLIVEIRA 

LIMA:79757480720

Assinado de forma digital por 

MARCELO FERREIRA CHAVES DE 

OLIVEIRA LIMA:79757480720 

Dados: 2023.07.11 16:09:14 

-03'00'

JEFERSON 

FRANCISCO DA 

SILVA:56959850991

Assinado de forma digital por 

JEFERSON FRANCISCO DA 

SILVA:56959850991 

Dados: 2023.07.11 20:50:11 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 35D8-18AD-7DFA-89A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 28/08/2023 15:04:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/35D8-18AD-7DFA-89A7
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Proc. Administrativo 1- 2.739/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/08/2023 às 15:38:26

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMFIP

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMFIP-DAF, SEMFIP -CONT

Contrato  nº 148/2022 - Termo aditivo

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_
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Proc. Administrativo (Nota interna 25/08/2023 15:41) 2.739/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 25/08/2023 às 15:41:09

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMFIP-DAF, SEMFIP -CONT

Contrato  nº 148/2022 - Termo aditivo

 

 Senhor prefeito, solicitamos anuência para confecção do presente termo aditivo.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo 2- 2.739/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 30/08/2023 às 08:46:26

 

Prezada, solicitamos parecer jurídico referente a minuta do termo aditivo em sequência.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

ADITIVO_01.pdf

CONTRATO_148.docx
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MINUTA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5797/2022 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 148/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
E A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, TENDO POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de sistema integrado de gestão pública para 
atendimento nos setores de tributos e tesouraria. 
  
2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo 
Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
 
3. CONTRATADA: 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01, 
situada na Rua João Pessoa, nº 1183, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP n° 89036-001. 
 
4. FINALIDADE DO ADITIVO: 
Prorrogação da vigência contratual pelo período de cinco meses, passando o término do mesmo para 
29/01/2024. 
 
5. PREVISÃO LEGAL: 
Cláusula Sétima do Contrato n° 148/2022. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 

 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, Paraná, 25 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
Representante legal 

Contratada 
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Proc. Administrativo 3- 2.739/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/08/2023 às 11:59:21

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMFIP-DAF, SEMFIP -CONT

Contrato  nº 148/2022 - Termo aditivo

 

Segue parecer jurídico. 

Att

Anexos:

PJ_148_2022.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Licitatório nº 5797/2022 

1º Termo Aditivo ao Contrato 148/2022 

A Divisão de Licitação e Contratos submete a Assessoria Jurídica do Município 

de Ubiratã, solicitação de parecer jurídico referente ao 1º termo aditivo ao contrato n° 

148/2021, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, tendo por 

objetivo o acréscimo de valor contratual em decorrência prorrogação da vigência. 

Pretende o município, através da elaboração do 1º Termo Aditivo do contrato 

148/2021, a prorrogação de vigência do mesmo pelo prazo de cinco meses, passando o 

término do mesmo para 29 de janeiro de 2024. 

 

O aditivo acima mencionado, segundo a responsável pela Secretaria solicitante, 

se dá em virtude da necessidade de prorrogação do prazo de vigência do contrato.  

 

É o relatório do necessário, passamos a opinar. 

 

Salienta-se, inicialmente, que a presente analise está adstrita aos aspectos jurídicos 

que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer 

aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela 

alçada desta Assessoria Jurídica.  

 

O respectivo aditivo pugna pela prorrogação da vigência de contrato, a lei 

excepcional permite tal prorrogação ou extensão do contrato, segundo os rígidos 

pressupostos que a mesma impõe, ou ainda se preveja sua duração por prazo superior, no 

momento de sua formalização houve essa previsão, a qual foi utilizada de forma sabia. 

 

Nos ditames da Lei Federal nº 8.666/93 a mesma em seu art. 57, IV, dispõe sobre 

a permissividade da prorrogação conforme segue:  
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Art. 57. A duração dos contratos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos perspectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

(...)  

“IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato”.  

(...) 

§ 2º- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato.” 

 

Trata-se do primeiro pedido de prorrogação do mencionado contrato, portanto 

dentro dos limites permitidos por lei.  

 

Por consequência, visto estar a contratada cumprindo os requisitos necessários 

impostos, e visto que ambas as partes vislumbram interesse em prorrogar a vigência 

contratual e que de acordo com o contrato, há tal possibilidade sendo ela legalmente 

presumível e viável.  

 

No presente requerimento de termo aditivo apresentado, solicitando a prorrogação 

da vigência do contrato pelo período de cinco meses, entendo que aliada as justificativas 

apresentadas, a sua prorrogação é o que mais atende o interesse público. 

 

Assim sendo, em conformidade com supracitado dispositivo legal, temos a 

especificação da possibilidade de prorrogação do prazo contratual.  

 

Destarte, nenhum motivo resta que possa impedir o aditamento contratual, seja do 

ponto de vista legal ou do ponto de vista que tenha maior vantagem. 

 

EX POSITIS, diante do que restou consignado, não havendo impedimento legal, 

opino pela possibilidade jurídica de realização do aditivo requerido, referente ao contrato 
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de nº 148/2021, processo licitatório n° 5797/2022, caso tenha disponibilidade financeira 

para a realização do mesmo, vez que, a situação concreta está devidamente justificada, 

nos termos da Lei 8.666 de 1993.  

É o parecer. 

                   Ubiratã, 30 de agosto de 2023. 
 

 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 30/08/2023 14:11) 2.739/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 30/08/2023 às 14:11:43

 

Prezados, solicitamos assinatura no termo aditivo em sequência.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

ADITIVO_01.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

31/08/2023 09:54:24 1Doc GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA  E GESTÃO EM...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9B53-CE6D-6B70-40DD 

        58/63



 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5797/2022 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 148/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A 
EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, TENDO POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de sistema integrado de gestão pública para atendimento nos 
setores de tributos e tesouraria. 
  
2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
 
3. CONTRATADA: 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01, situada na 
Rua João Pessoa, nº 1183, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP n° 89036-001. 
 
4. FINALIDADE DO ADITIVO: 
Prorrogação da vigência contratual pelo período de cinco meses, passando o término do contrato para 1° de fevereiro de 
2024. 
 
5. PREVISÃO LEGAL: 
Art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/1993. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo presente 
Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 

 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, Paraná, 30 de agosto de 2023. 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
Representante legal 

Contratada 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/09/2023 08:11) 2.739/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 01/09/2023 às 08:11:39

 

Publicação.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

PUBLICACAO.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUINTA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL  1.833- ANO: XVIII Página 2 de 3 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 31 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO  
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6219/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 124/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DO SOFTWARE CREATIVE CLOUD. 
4. FORNECEDOR: MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 66.582.784/0001-11, situada na Av. Geraldo Gobbo, nº 278, no 
Bairro Boa Vista, na cidade Americana, Estado de São Paulo, CEP n° 13477-410. 
VALOR: R$-4.395,00(quatro mil trezentos e noventa e cinco reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 30/08/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 30 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 186/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 66.582.784/0001-11. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6219/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO ANUAL DO SOFTWARE CREATIVE CLOUD. 
VALOR: R$-4.395,00(quatro mil trezentos e noventa e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 187/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, CNPJ sob o nº 13.401.522/0001-47. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6240/2023. 
OBJETO: Contratação do Consórcio Intermunicipal Piquiri para implementação da atividade de Pavimentação Asfáltica – TST – Tratamento Superficial Triplo em 
Caminhos Rurais e/ou de Transição Urbana/Rural. 
VALOR: R$ 911.823,60 
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2023. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – CNPJ 76.950.096/0001-10 
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5797/2022 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de sistema integrado de gestão pública para atendimento nos setores de 
tributos e tesouraria. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual pelo período de cinco meses. 
NOVA VIGENCIA: 01/02/2024 
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2023. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 46/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5946/2023. 
OBJETO DO CONTRATO: Revitalização das Avenidas Nilza de Oliveira Pipino e Yolanda Loureiro de Carvalho. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: MONDEO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.127.048/0001-93. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Conceder reequilibrio econômico-financeiro, no valor de R$ 1.153.534,23 (um milhão cento e cinquentra e três mil quinhentos e trinta e 
quatro reais e vinte e três centavos), conforme soliciatação da secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação e documentos apensados aos autos do processo 
licitatório, passando o valor global do contrato para R$ 3.031.202,66 (três milhões trinta e um mil duzentos e dois reais e sessenta e seis centavos). 
PREVISÃO LEGAL: Art. 65, II, alinea d da lei 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2023. 
 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 91/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5585/2022. 
OBJETO DO CONTRATO: Revitalização da Avenida Brasil 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA LIOTTO - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.651.304/0001-44 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato em 60 (sessenta) dias, passando o término do mesmo para 03 de novembro de 2023, sem acréscimo de 
valores. 
PREVISÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2023. 
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  Proc. Administrativo 4- 2.739/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMFIP-DAF - Divisão de Administração Financeira 

Data: 01/09/2023 às 08:15:37

 

Procedimento finalizado.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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